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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 20 de outubro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO

PRESIDENTE

Republica-se por ter saído incorreto

DECRETO LEGISLATIVO Nº 210, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA À SENHORA SANDRA APARECIDA 
MOREIRA GOMES MONTEIRO.

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e 
o Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Cuiabana à Senhora SANDRA APARECIDA 
MOREIRA GOMES MONTEIRO.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 20 de outubro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO

PRESIDENTE

Republica-se por ter saído incorreto.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 209, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022

CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR ANILDO CESARIO CORRÊA.

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e 
o Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor ANILDO CESARIO 
CORRÊA.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 20 de outubro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO

PRESIDENTE

Republica-se por ter saído incorreto.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 208, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR PEDRO PIO DE SOUZA.

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e 
o Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor PEDRO PIO DE SOUZA.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 20 de outubro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO

PRESIDENTE

Secretaria de Gestão de Pessoal

Atos

ATO DE CONVOCAÇÃO N.º 546/2022 – CMC, 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições legais 
e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, incisos I, II e VIII da Constituição 
Federal, de 05 de outubro de 1988, com as alterações introduzidas pela Emenda 
Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998, na Lei Complementar Municipal n.º 093, 
de 23 de junho 2003, na Lei Complementar Municipal n.º 235, de 03 de junho de 2011, 
atualizada até alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 477, de 
30 de dezembro de 2019, bem como na Lei Municipal n.º 6.377 de 09 de abril de 2019, 
com as alterações introduzidas pela Lei Municipal n.º 6.768 de 19 de janeiro de 2022.

Considerando o Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2020, de 28 de dezembro 
de 2020, publicado no Diário Oficial de Contas de Mato Grosso, publicado na edição nº 
2086, de 29 de dezembro de 2020 realizado pela Câmara Municipal de Cuiabá;

Considerando o resultado final do Concurso citado, Homologado em 3 de janeiro de 
2022, publicado no Diário Oficial de Contas de Mato Grosso, Edição 2362, páginas 8 a 
14, de 05 de janeiro de 2022;

Considerando o Ato de Provimento – Ato nº 545/2022;

RESOLVE:

Art. 1º. Convocar para posse, na forma deste ATO, o candidato abaixo relacionado para 
exercer cargo junto a Câmara Municipal de Cuiabá, com imediata entrada em exercício 
na sua respectiva função.

§1º. A posse se efetivará nas instalações da Câmara Municipal de Cuiabá, Barão 
de Melgaço - Praça Moreira Cabral - Centro - Cuiabá-MT, na Secretaria de Gestão de 
Pessoal, local em que o candidato empossado assinará o seu TERMO DE POSSE, ato 
contínuo, será encaminhado em sua Unidade de Lotação para inicio imediato de suas 
atividades.

§2º. A posse de que trata este Ato, atinge ao candidato nomeado pelo Ato nº 545/2022, 
que comparecer na Câmara Municipal de Cuiabá e apresentar, de forma completa, a 
sua respectiva documentação hábil para o Ato de Posse.

Art. 2º. O nomeado deverá apresentar-se na Secretaria de Gestão de Pessoal da 
Câmara Municipal de Cuiabá, conforme o §1º do art. 1º, em até 30 (trinta) dias a partir 
da publicação deste Ato, no horário das 7h30 horas às 13h30 horas.

§1º. A lista com os documentos necessários de que trata o Edital de Concurso Público 
nº 001/2020, bem como os modelos de declarações a serem preenchidas pelos 
convocados, estarão disponíveis na Secretaria de Gestão de Pessoal.

§ 2º. O período de Posse poderá ser prorrogado a critério da Administração, em 
conformidade com o disposto no parágrafo segundo do art. 24, da Lei Complementar 
093 de 23 de junho de 2003 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cuiabá).

Art. 3º. Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos 
documentos poderá ser feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido 
de instrumento de procuração particular autenticado em cartório.

§1º. O candidato de que trata o artigo anterior, que não comparecer naquele prazo, 
tanto para posse, como para a entrada em exercício no local de lotação, motivarão 
a nulidade do Ato de Provimento e o do Ato de posse, bem como, demais efeitos 
inerentes.

E nesta hipótese está incluído:

NÍVEL DE ENSINO: NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: CONTROLADOR INTERNO

INSCRIÇÃO: 213006354

NOME: FRANCIELE NEVES MARCON

TIPO: AMPLA CONCORRÊNCIA

PONTUAÇÃO FINAL: 198,25

CLASSIFICAÇÃO: 1º

SITUAÇÃO: APROVADO

Art. 4º. A posse do candidato não esgotam as prerrogativas da Administração da 
Câmara Municipal de Cuiabá em continuar os exames dos documentos apresentados 
pelos empossados, mantendo as diligências que entenderem necessárias.

§1º. Verificada ainda qualquer lacuna documental, o servidor empossado será 
chamado a substituir o documento apresentado ou se for o caso, complementá-la.

§2º. Se, constatando a impossibilidade de substituição do documento, ou a sua 
complementação, será o servidor empossado por esse Ato, automaticamente 
exonerado ou demitido.

Art. 5º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

 

VEREADOR LIDIO BARBOSA – JUCA DO GUARANÁ FILHO

PRESIDENTE

ATO DE PROVIMENTO N.º 545/2022 – CMC, 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições legais 
e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, incisos I, II e VIII da Constituição 
Federal, de 05 de outubro de 1988, com as alterações introduzidas pela Emenda 
Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998, na Lei Complementar Municipal n.º 093, 
de 23 de junho 2003, na Lei Complementar Municipal n.º 235, de 03 de junho de 2011, 
atualizada até alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 477, de 
30 de dezembro de 2019, bem como na Lei Municipal n.º 6.377 de 09 de abril de 2019, 
com as alterações introduzidas pela Lei Municipal n.º 6.768 de 19 de janeiro de 2022.

Considerando o Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2020, de 28 de dezembro 
de 2020, publicado no Diário Oficial de Contas de Mato Grosso, publicado na edição nº 
2086, de 29 de dezembro de 2020 realizado pela Câmara Municipal de Cuiabá;

Considerando o resultado final do Concurso citado, Homologado em 3 de janeiro de 
Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 330032003200320033003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




